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DECRETO Nº 9.209, DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS DE 

COMBATE À PANDEMIA DO COVID-19 E 

ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Mariano Mazzuco Neto, no exercício das atribuições emanadas da Lei 

Orgânica do Município e, ainda,  

 

 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais 9.181/2020, 9.182/2020, 

9.186/2020 e 9.187/2020 que instituíram no âmbito do Município de Araranguá, medidas 

para enfrentamento do contágio no novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO as regras instituídas pelo Decreto Estadual nº 515, de 17 de 

março de 2020 e Decreto Estadual nº 525, 23 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO o conteúdo da PORTARIA SES Nº 245 12/04/2020, do Governo 

do Estado de Santa Catarina;  

 

CONSIDERANDO a autonomia para Vigilância em Saúde expressa no Código de 

Posturas do Município de Araranguá (Lei Complementar Municipal nº 148/2012) e 

possibilidade de aplicação de penalidades em casos de descumprimento; 

 

CONSIDERANDO a retomada de algumas atividades econômicas no Estado de 

Santa Catarina; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica estabelecido o uso massivo de máscaras em todo território do Município 

de Araranguá, para evitar a transmissão comunitária do Coronavírus (COVID-19). 

 

§ 1º Será obrigatório o uso de máscaras em todo território do Município de 

Araranguá, a partir de 20 de abril de 2020, para qualquer deslocamento em vias públicas, 

bem como, para adentrar em qualquer recinto comercial, industrial, público ou privado. 

 

§ 2º Poderão ser usadas máscaras de pano (tecido algodão), confeccionadas 

manualmente. 

 

§ 3º Os estabelecimento comerciais deverão observar as seguintes exigências:  

 

a) dispor de máscaras para seus funcionários;  

b) exigir que os usuários estejam de máscaras ao adentrarem nos estabelecimentos 

comerciais;  

http://leisestaduais.com.br/sc/decreto-n-515-2020-santa-catarina-declara-situacao-de-emergencia-em-todo-o-territorio-catarinense-nos-termos-do-cobrade-n-1-5-1-1-0-doencas-infecciosas-virais-para-fins-de-prevencao-e-enfrentamento-a-covid-19-e-estabelece-o
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c) dispor de máscara para os usuários que permanecerem no local por mais de 2 

(duas) horas bem como o correto descarte das máscaras utilizadas;  

d) dispor de álcool em gel 70% para os usuários, nas entradas e saídas do 

estabelecimento e na entrada ou interior dos elevadores, em local sinalizado;  

e) controlar o acesso de pessoas, evitando-se aglomerações.  

 

Art. 2º. A desobediência aos comandos previstos neste Decreto caracterizará 

infração Administrativa e sujeitará o infrator à aplicação de penalidades, previstas na 

forma da lei. 

 

Art. 3º. Terão vigência automática no Município de Araranguá os Decretos emitidos 

pelo Governo do Estado de Santa Catarina, bem como as regulamentações da Secretária de 

Estado da Saúde de Santa Catarina, contendo medidas para o enfrentamento da infecção 

humana pelo novo coronavírus (COVID19), independentemente de ato administrativo 

municipal. 

 

Parágrafo único. A cláusula de vigência automática não se aplica nas hipóteses em 

que a autoridade municipal, por ato normativo próprio, entender que devam ser adotadas 

medidas mais restritivas de contenção e de enfrentamento à pandemia em âmbito local.        

 

Art. 4º. O Município de Araranguá acolhe integralmente o Decreto Estadual nº 554, 

de 11 de abril de 2020. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Araranguá-SC, em 14 de abril de 2020. 

 

 

 

MARIANO MAZZUCO NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração 

Municipal, em 14 de abril de 2020. 

 

 

 

AUDERI ANTÔNIO DE CASTRO 

Secretário de Administração  
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